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PORTARIA-DRH Nº 252, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2009
A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo subitem 7.3 do Anexo V da Lei distrital nº 4.342/2009, e nos termos dos arts. 12, 13 e 14 da mesma Lei, combinado com o Parecer nº 207/2009-PG, consubstanciado pelo Despacho nº 20/2009, do Procurador‑Geral, aprovado pelo Gabinete da Mesa Diretora em sua 25ª Reunião, realizada em 11/9/2009, item 4,
R E S O L V E:
I – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQ aos servidores a seguir relacionados, resultante da avaliação de títulos efetuada pela Comissão instituída pela Portaria-GMD nº 60, de 30 de junho de 2009, nos processos indicados,  em razão da qualificação adicional obtida em eventos de capacitação, desenvolvimento e educação continuada:

	Matrícula
	Servidor
	Processo

	16805
	Ignacio Xavier Larizzatti Subinas
	001001245/2009

	11569
	Paulo Cesar da Silva Rego
	001001246/2009

	11995
	Marlon Fleury
	001001247/2009

	11725
	Erondina Alves de Melo Santos
	001001248/2009

	11748
	Natalia Gonçalves da Silva
	001001281/2009

	13544
	Guilherme Teixeira M. Bacalhao
	001001282/2009

	11279
	Marcia Lopes de Oliveira Vale
	001001283/2009

	12052
	Celia Regina Cal Auad
	001001284/2009

	11535
	Silvio Abdon Pereira Julio
	001001285/2009

	11773
	Claudiane Soares Nascimento
	001001286/2009

	11362
	Klein Ribeiro Monteiro
	001001259/2009

	11479
	Carlos Ponciano  Barros Cavalcanti
	001001288/2009

	11673
	Alexandre de Mello Cavalcanti
	001001290/2009

	16813
	Louis Philippe Schmidt Patier 
	001001291/2009

	12033
	Selma Mendes Mesquita
	001001176/2009

	13182
	Marcelo Barreiros de Oliveira
	001001177/2009

	11517
	Cícero Felinto de Melo
	001001178/2009

	11354
	Marinalva Pinheiro Torres de Lemos
	001001179/2009


II – DETERMINAR que, nos termos do parágrafo 1º do art. 13 da Lei nº 4.342, de 2009, os efeitos financeiros decorrentes do Adicional de Qualificação incidem a partir de 1º de novembro de 2009.
EDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Recursos Humanos
Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 26/11/2009

[image: image1.png][image: image2.png]_1036845356.doc
[image: image1.png]






